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41 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decteto ,N.? 69 
"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA' PARA FINS DE 

DESAPROPRIAgO„ AREAS DE TERRAS NO NÚCLEO 

CRUZEIRO, CUBA 14.:FIGUEERA" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 

DO ESTADO DO PARANÁ', no uso de suas atribuiçges 

D EC R E T As 

Art. 12  . Nos termos das leis em vigencia 

ficam declaradas de utilidade pjblicas.para efeitos de desapro. 

priaçgo, por via amigavel ou judicial, 50 (cinquenta) alqueires 

paulistas, que sergo destacadas dos lotes constantes em relação 

anexa ao presente e que fica fazendo parte integrante deste De. 

creto; 

Art. 22 - A área de terras constante no Ar. 

tigo 1P, destinar.se-á a implantação de Centro de Treinamento 

. Agrícola, Campo Experimental de Sementes, Escola Agrícola, Com. 

plementaçgo de área ao Parque Exposiçgo GOVERNADOR EMILIO GOMES' 

e implantação do Parque Industrial "NICANOR - DOS SANTOS SILVA"; 

Art. 3g,  - Este decreto entrará em vigor ma 

data de sua publicação, revogadas as disposiçges em contrárid2 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARA. 

MA'„ MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ', aos 16 (dezesseis) dias 	do 
mes de fevereiro de l.97/0 
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. P EFEITO UNICIPAL 

DASied.1.1. 



r. 

ALIENADO CONFORME 

0c,  

DIV. SERVIÇOS GERAIS 

.r 0,i\rA R i o 

114  Plibq.ICADO Nít GtkZ. 

P.AMít .1-3E.,?2/ 

O  N .° 

DAS, Em, J c 


	00000001
	00000002

